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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 17 de outubro de 1956 

OFICIO 
Nº66. 

Sr. Presidente 

Temos a honra de enviar a esse Legisla-

tivo os projetos de Lei na 45, de 15/10/56, que "Altera a Lei n9  

261, de 29 de novembro de 19541 na 46, de 16/10/56r  que "Altera 

a Lei n2  145, de 10 de dezembro de 1946"e na 47, de 16/10/56, -

que "Altera a Lei na 144, de 30 de novembro de 1946". 
As alteraçOes feitas nos Projetos de -

Lei anexos, conforme o anterior n2  44, destinan-se, apenas, a - 

atualizar as tarifas que atualmente estio sendo cobradas, algu-
mas desde 1946, sem ter sofrido nenhuma alteraçãol tornando-se - 
impreseindlvel que as mesmas sejam aumentadas para o próximo exer 
cicio. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 
V.S., os protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

à SUA SENHORIA O SENHOR áNACIWTO ADORINDO TEDESGO 

DD. Presidente da C'áàmara de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJgT4p DE LEI 
de 15 de outubro de 1956 

ALTERA A LEI Nº 261 de 29 

DE NOVEMBRO DE 1954.- 

a8É MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e e 

sanciono a Lei seguinte: 
Arte 1 - A Lei n2  261 de 29 de novembro de 1954, 

passara a vigorar com a seguintes tarifas nas alteraçoes abaixo dps-

criminadas: 

1 - Alvaras: 

a) para o exercício de qualquer profissão liberal 	Cr$ 

b) idem, de qualquer ramo de industria ou comercioCr$ 

c) idem, de industrias domesticas 	Cr$ 

d) para construção ale reconstrução de prédios 

e) para transito de veículos 	 

f) para quaisquer outrffis fins 	 

2 - Alinhamento: 
a) na zona urbana e suburbana 	 

b) na zona rural 	  

3 - Averbação de Trasferacias de Prédios e Terrenos: 
a) ate Cr$5.000,00 	  

b) de mais de Cr$5.000,00 ate Cr$10.000,00 	 

c) de atuis de C410.000,00 ate Cr$,  20.000,00 	 

d) de sais de Cr$20.000,00 ate Cr$30.000,00 	 

e) de mais de Cr$30.000,00 por mil cruzeiros ou 

fração exedente 	  
A 

4 - Averbação de Transferencla de Veicules: 

a) motorizados 	  
Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

rt 
CI 

o: 

50,00 

50,00 

20,00 
Cr$ 30,00 

Cr 	50,00 

Cr$ 20,00 

Cr$ 50,00 

Cr$ 60,00 

Cr$ 30,00 

Cr$ 50,00 

Cr$ 60,00 
Cr$ 80,00 

Cr$ 2,00 

Cr$ 50,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	Cont. 	 FL. 2 

b) de trarão animal 	 Cr$ 20,00 

c) de pedal 	 Cr$ - 10,00 

5 - Averbação de Transferencia de Estabelecimento Comer-
cial ou Industrial: 
a) sabre o capital, por mil cruzeiros ou fraçao 	Cr$ 	2,00 

6 - Atestados: 
a) de conduta 	 Cr$ 20,00 

b) de vida 	 Cr$ 	30,00 

c) de domicf1io 	 Cr$ 	30,00 

d) outros 	 Cr$ 30,00 

7 - Busca de documentos Arquivados 	Cr$ 

a) por ano civil ou fraçao, indicando o ano 	Cr$ 50,00 

b) idem, idem, se não for indicado o ano 	Cr$ 80,00 

8 - Certidões: 
De qualquer natureza - quota fixa: 
g) pela primeira folha ou fraçao 	Cr$ 30,00 

b) de cada folha exedente ou fraçao 	Cr$ 10,00 

c) alem da quota fixa, cobrar-se-a rasa por linha 	Cr$ 	o150 

d) negativa ou positiva de divida 	Cr$ 50,00 

e) de quitação plena 	 Cr$ 	50,00 

f) de mudança de numeração de predios 	Cr$ 30,00 

g) Certidões de Averbação ( prédios da zona rural 
de Cr$50,00 a Cr$300,00. 

9 - Cópia Translativa: 
De qualquer livro ou documento arquivado 	Cr$ 	 

Cobrar-se-a de acordo com as alíneas A,B,C, do 

numero anterior. 
10 - Ccinpialt de mapas, Plantas ou diagramas executados 

pela Administração ou a ela pertences: 
a) por fiilha de 22x33 cms., ou fraçao 	.Cr$ 20,00 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

ac
h 

•  
P

.  
A

le
gr

e  
•  

2
4
.3

44
 



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	 Cont. 	FL. 3 

b) remuneração do desenhista ou copista, por dia 
de trabalho 	 Cr$ 200,00 

11 - Contas de Fornecimentos, Vendas ou Obras Executa-
das com ou sem COntrato: 
a) ate o valor de Cr$503),00 	Cr$ 	3,00 
b) de maistde Cr:°500,00 ate Cr$1.030,00 	Cr$ 	5,00 
c) de mais de Cr$1.000,00, por mil cruzeiros ou 

fraçao exedente 	 Cr$ 	3,002 
12 - Contratos de qualquer espécie firmados com a 

A 
Prefeitura sobre o valor 	Cr$ 	2% 

13 - Duplicata ou segunda via de conhecimento de 
impostos ou taxas 	 Cr$ 10,00 

14 - Dívidas de exercícios findos 	Cr$ 	5% 
15 - Exclusão ou baixas de lançamentos de qualquer A 

imposto 	 Cr 	50,00 
16 - Guias: 

a) de recolhimento de qualquer natureza 	Cr$ 	5,00 
b) de levantamento de cauçao, por mil cruzeimros 

ou fração 	 Cr$ 	2,00 
17 - Inscriçao em concursos, para preenchimento de 

vagas no quadro do funcionalisno 	Cr$ 50,00 
18 - Memoriais sare assuntos administrativos e de 

inderesse geral, por folha de 22x33cms 	Cr$ 	5,00 
A 

19 	Papeis ou documentos que, versando sobre interesse 
de particulares, transmitam nas repartições muni-
cipais ou façam parte de qualquer eÈpediente ou 
processo, por folhas de 22x33cms. e cada assina- 
tura 	 Cr$ 	5,00 

20 - Plantas de arrumamento submetidas a apreciagao 
da Prefeitura. 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

... 
Secretario do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	Cont. 

a) pela primeira via 	 

b) por copia 	  
21 - Plantas de loteamento submetidas a apreciação da 

Prefeitura: - zona urbana e suburbana da cidadd 	- 

a) ate 20 lotes 	 Cr$ 400,00 

b) de 20 lotes a 40 	 Cr$ 600,00 

c) de mais de 130 lotes 	 Cr$1.200,00 

- zona rural e vilas - 

Is mesmas taxas, com a redução de5O% 

22 - Plantas para condtrução ou reconstruçao de qualquer 
natureza: 

a) ate Cr35.000,00 (valor orçado da obra) 	Cr$ 	10,00 

b) de Cr$5.000,00 ate Cr$10,000,00 	Cr$ 20,00 

c) de mais de Cr$1.000,00 por mil cruzeiros ou 

fraçío 	 Cr$ 	2,00 

23 	Prorrogação de prazos a fiadores, devedores ou 

quaisquer responsáveis perante a Fazenda Municipal, 
inclusive termos de compromisso assinados da Pro-

curadoria, para pagamento parcelado: sobre o valor 
da divida 	 Cr$ 

24 - Prorrogação de contrato assinado pelo Municipio 

sobre o valor das prestaçoes futuras e por ano de 

prorrogação ou fração 	 Cr$ 3/0 

25 - Relevação de multas por infraçio de Leis regula- 
mentos e contratos 	 Cr$ 20% 

26 '''Restituiçá"o de imposto e taxas Quando não for 

culpa da Fazenda Municipal 	Cr$ 10;à 

27 - Requerimento ou petiçao, dirigida pelos particulares 
a qualquer autoridade municipal por folha 22x33 e 
Nze',,a assinatura 	 Cr$ 	5,00 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Cr$ 100,00 

50,00 

divida publica muni- 
tições municipaià 

30 - Transferencia de títulos da 

cipal: 
a) por mil cruzeiros ou fraçae 

31 - Vistoria de construç6es e reconstruçoes: 

a) na zona urbana 	 Cr$ 5000 

b) na zona suburbana 	 Cr$ 50,00 

c) na zona rural 	 Cr$ 100,00 

32 - Vistoria de prédios desocupados: 
urbana e seuburbana da cidadd 	Cr$ 50,00 

	Cr$ 50200 

33 - Vistoria de qualquer espécie, requaridd pelos

particularesparticures 	
Cr$ 70,00 

funções noturnas e 

50,00 

20700 

100,00 

12  de 

PROJETO DE LEI 
	 Cont. 	FL. 5 

28 - Registro do domicilio 	
Cr-, 	20,00 

29 - Termos de qualquer espécie, lavrados nas repar- 
	 Cr';$ 

	Cr$ 	5,00 

a) na zona 

b) na zona rural, alem da conduçao 

3L. - Vistdrias em circos, para 

diurnas 	 

35 - Marcas e sinais de gado: 

a) registro, inclusive primeiro certificado....Cr$ 

b) Certificados posteriores 	Cr$ 

c) Transferencias 	 Cr$ 

Art2  2$ Esta Irei entrara em vigor a partir de 

Janeiro de 1957, revogadas as dffisposiçoes em contrario. 

J 0 Si MáRIO MONACO 
PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 46 

de 16 de outubro de 1956 

ALTERA A LEI N2145 DE 10 de 

DEZEMBRO DE 1946.- 

JOSÉ MARIO MONAUO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a Lei seguinte: 
Art2  1$ - A Lei n2 

 145 de 10 de dezembro de 1946, 

0 Passara a vigorar com as seguintes tarifas nas alteraçges abaixo des 

criminadas: 

1 	â Taxa de Fiscalizaçao e Serviços Diversos ( Aferiçao) 
incide sobre todo o Comerciante, industrial ou Pro-
fissional que faça uso em sua atividade de quaisquer 

medidas, ainda que para simples verificaçao. 

a) Compreende-se como medidas quáásquer instrumentos 

de medir ou pesar, quer seja de metro linear, de 

capacidade, de peso ou de volume. 
2 - Esta taxa será cobrada de acordo cõm a seguinte 

Lei: 

a) por balamça decimal ou sentecimal, inclusive 

os respectivos pesos 	
Cr$ 100,00 

b) por balança de precisao 	 Cr$ 50,00 

c) por trenas ou cordas metricas, metros e escalasCr$ 
	50,00 

d) por termo de medidas para secos e líquidos. 	
Cr$ 50,00 

e) por jogos de pesos avulsos 	
Cr$ 	30,00 

f) por aferiçao de bombas de gazolina e óleo 	Cr$ 100,00 

g) per quaisquer outras afer. nao previstas de....  

Cr ;',  20,00 a Cr S 100,00. 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

.......... 

Secretário do Município 
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JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	Cont. 	FL. 2 

3 - Nenhum estabelecimento comercial ou industrial 
ou proficional poderá funcionar sem que estejam 

aferidos os pesos e medias que empregarem, sob -àe 

pena de multe de Cr$ 100,00 a Cr$ 500,00 

4 Os contribuintes devem apresentar na Prefeitura, 

durante o mes de Janeiro, suas medidas e pesos 

para a devida verificaçao. 

a) Quando a aferição se efetuar, por qualquer mo.- 
tivo no domicilio do interessado cobrar-se-a mais, 
sobre a tabela respectiva: 

a) nos limites urbanos e suburbanos 	Cr$ 30% 

b) na zona rural 	 Cr$ 50% 

5 - As balanças, pesos e medidas que forem encontradas 

sem estarem aferidas, no prazo fixado no n2  L, su—

jeitam os respectivos proprietários a multa de Cr$.-. 
200,00. 

6 - As medidas e pesos que forem encontrados adulte-
rados serio apreendidos pelo aferidor, ficando o 
infrator sujeito a multa de Cr$ 800,00 a Cr$500,00 

a) Na mesma multa incorrerá o que se recusar a 
fornecer seus pesos e medidas para serem aferidos. 

7 - A cobrança desta taxa efetuar-se-a conjuntamente 
com o Imposto de Licença, no mes de fevereiro. 

Art2  2$ - Esta Lei entrará em vigor a partir de 12  

de Janeiro de 1957, revogadas as disposições em contra io. 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

........ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 47 

de 16 de outubro de 1956 

ALTERA A TFI N2  144 DE 30 DE NO-

VEMBRO DE 1946. - 

JOSã MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou a 

eu sanciono a Lei seguinte: 
Art2  12  - à Lei n2  144 de 30 de novembro de 1946 

passara a vigorar com as seguintes tarifas nas alteraçoes abaixo des 

criminadas: 

1 - As Taxas de limpeza publica incidem sobre os prédios e terrenos 
compreendidos dentro do quadro da cidade e sego cobradas na 

forma seguinte: 

REMOÇZO DE LIXO  

a) Prédio de residência particular, por mes 	Cr$ 	15,00 

b) Prédios onde funcionem casas de comercio em geral 

industrias, escritórios, profissionais, hotéis, 

estabelecimentos de ensino e digersoes 	por 
A 

mes 	 Cr$ 20,00 

c) Os prédios que tiverem mais de uma economia 

caracterisada pagara° a taxa por economia. 

2 - Os predios que dispuserem de foasas cépticas 
pagarão as taxas de Asseio por metade. 

3 --Os receptáculos para o lixo deverao ser de tipo 
aprovado pela Prefeitura e colocados para coleta 

em locais tabem designados pela mesma. 
Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICEPAL CE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	Cont. 	FL. 2 

a) Os receptáculos que não preencherem as con-

diçoes exigidas pela Prefeitura serao carregados 

pelos veiculas de limpeza pública, sem que os 

proprietarios tenham direito a qualquer ressar-

cimento. 
b) O proprietário ou locatário que depositar o 

lixo na via publica solto, sem c respectivo re- 

cipiente, sujeitar-se-a a multa de Cr4100,00, 
que sera elevada ao dobro em caso de reincidencia. 

O transporte de detritos, em grande massa e dencidade 
variavel, Gera condicionado ao prévio ajuste de preços 

com a.fixação de dia e hora para coleta e remoção. 
a) Os proprietários, ou locatarios, que colocarem 
detritos, em grande massa, ria via publica, sem prévio 
entendimento com a Prefeitura, sugeitar-se-ão a multa 
de Cr.: 100, 00. 

- ris taxa de limpeza pública constituem anus real, gravam 
A 

o imóvel sobre que recail passando, com ele, para o dominio 

do comprador, sucessor, adquirente a qualquer titulo. 
6 - ias taxa de limpez-,  publica serão arrecadadas simultIniamente 

com o Imposto s'redial, por semestre. 

ârtg 28 - Esta Lei entrar em vigor a partir de 12  de 
Janeiro de 1957, revogadas as dipisiçoes em contrario. 

Ak-a,z;L•1> 
JOSÉ MARIO ::ONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

............ 

Secretário do Municipio C. 
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